[image: ]
LEI Nº 560, DE 20 DE JULHO DE 1965

JOSÉ ANTÔNIO FARES, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE SUZANO, ESTADO SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º As novas divisas da Zona Urbana do Município de Ferraz de Vasconcelos iniciam-se como o seguinte roteiro abaixo descrito:

[bookmark: _GoBack]“Inicia-se no marco quilométrico da E.F.C.B., com a marca dos 471-276-81 quilômetros, seguindo pelo leito da via férrea até encontrar-se como rio Itaquera-Mirim, nas proximidades do quilometro 472,900 metros da E.F.C.B. Vai pôr esse córrego até o eixo da Estrada Municipal que liga Ferraz de Vasconcelos-Guaianazes e que, passa pela Vila Santo Antônio. Daí vai em linha reta rumo norte até o córrego Santo Antônio. Sobe até sua cabeceira setentrional até a vila Solar. Daí segue em linha reta a entrada da Chácara do Sapatini. Daí em linha reta até encontrar a viela que vai terminar na Rua Tibúrcio de Souza (C.A.I.C). Daí desce até encontrar o galho oriental do rio Itaim-Mirim, pelo qual desce até a rua Três do loteamento da C.A.I.C, segue por essa rua até encontrar a Rua “C” do mesmo loteamento. Vira à esquerda pela rua “C” seguindo até o picadão da Light and Power. Desce por este, até encontrar o córrego do Rosário. Sobe pelo córrego do Rosário até seu galho mais oriental, até alcançar o eixo da rua Raimundo Magrini. Daí segue em linha reta até a cabeceira do córrego Martinelli, pelo qual desce até a sua foz no Ribeirão do Itaim. Sobe pelo Ribi Itaim até a foz do Córrego do Paredão. Prossegue pelo divisor até encontrar a rua Miguel Jorge. Sobe pela Rua Miguel Jorge até encontrar a Avenida XV de Novembro ou Estrada Guaió. Segue por esta via até as imediações da Escola do Cambiri na Estrada do mesmo nome. Vira à direita, seguindo pela Estrada do Cambiri até encontrar os limites do loteamento Jardim São Paulo. Circunda este loteamento até encontrar a ponte da Rua Floriano Peixoto. Daí, em linha reta vai até encontrar a face sul do Loteamento do Jardim Deyse. Circunda este loteamento até o córrego do Bademian. Desce por este córrego até encontrar a bifurcação deste córrego e o galho ocidental. Daí em linha reta até o ponto inicial destas divisas”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 20 de julho de 1965.


Em tempo: Onde se lê “Sobe pelo Rib. Itaim até a foz do Cor. Do paredão, leia-se também pelo qual sobe até sua cabeceira ocidental”.


JOSÉ ANTÔNIO FARES
Prefeito Municipal


Registrada na Secretaria do Expediente e Publicada na Portaria Municipal, na mesma data supra.


CÉLIA A. DE ARAÚJO
Secretária


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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